
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 'iS S lE '

LEI N°. 1.847. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.018
(Dispõe sobre a alteração do Art. 6° da Lei 
Municipal n° 1.300, de 20 de dezembro de 2005, e 
dá outras providências).

WALTER HIDEKI TAJIRI, PREFEITO MUNICIPAL DE BIRITIBA 
MIRIM, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 
APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1® - O artigo 6° da Lei Municipal n® 1.300, de 20 de dezembro de 2005, passa a 
ter a seguinte redação:

“Art. 6® - Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação 

atuarial, realizada no ano de 2018, com data base de avaliação em 31 de dezembro de 2017, e 

para suprir custo normal, custo especial (suplementar) do BIRITIBA-PREV -  INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BIRITIBA MIRIM, conforme tabela 

abaixo:

C u s to  N o rm a l C u s to  E sp ec ia l

A no A tiv o s A p o se n ta d o s P en s io n is ta s E n te E n te

2018 11 ,0 0 % 11 ,0 0 % 11 ,0 0 % 1 6 ,0 0 % 1 2 ,33%

2 0 1 9 11 ,0 0 % 11 ,00% 1 1 ,00% 16 ,0 0 % 1 3 ,00%

2 0 2 0 1 1 ,0 0 % 1 1 ,00% 11 ,0 0 % 1 6 ,0 0 % 14 ,0 0 %

2021 11 ,0 0 % 1 1 ,00% 1 1 ,00% 16 ,0 0 % 15 ,0 0 %

202 2 11 ,0 0 % 1 1 ,00% 1 1 ,00% 16 ,0 0 % 1 6 ,00%

2023 11 ,0 0 % 1 1 ,00% 11 ,0 0 % 1 6 ,0 0 % 1 7 ,00%

20 2 4 1 1 ,0 0 % 1 1 ,00% 11 ,0 0 % 1 6 ,0 0 % 1 8 ,0 0 %

2025 1 1 ,0 0 % 1 1 ,00% 11 ,0 0 % 1 6 ,0 0 % 1 9 ,00%

2 0 2 6  a  204 4 1 1 ,0 0 % 11 ,0 0 % 11 ,0 0 % 1 6 ,0 0 % 19 ,8 9 %

Continua.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM BiRfTIBA MIRIM

;- LEI 1,847, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.018/Conci -:

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

y
Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Lei n.® 1.573, de 31 de maio de 2010.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM, em 07 de dezembro 
de 2018, 54® ano de Emancipação Política e Administrativa da Cidade de Biritiba Mirim.

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e publicada no Quadro de' 
Editais da Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

M A R C E L ^A SS A H IR O  SUMIYA 
SecremrioAíunicipal de Administração

* Autoria do Projeto: Poder Executivo


